
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE APOSTILAMENTO

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRARAM, DE UM LADO A CÂMARA MUNICIPAL DE
OURO  BRANCO/RN,  E  A  FEDERAÇÃO  DAS  CÂMARAS  MUNICIPAIS  DO
ESTADO  DO  RN  -  FECAM,  PARA  A  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
CONTRIBUIÇÃO PARA ACOMPANHAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS
E DISPONIBILIZAÇÃO DE DIÁRIO OFICIAL.
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE OURO BRANCO, do Rio Grande do Norte, com
sede na Rua Tenente Manoel Cirilo, nº 345, Bairro Centro, Ouro Branco-RN,
inscrito no CNPJ sob o n° 10.872.471/0001-43, neste ato representado pelo seu
Presidente PAULO DANTAS DA SILVA, e em conformidade com as atribuições
do Presidente da Câmara Municipal, doravante determinada simplesmente de
CONTRATANTE, e a FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o nº 07.319.675/0001-47,
Rua da Saudade, 1877 – Lagoa Nova - Natal-RN, CEP- 59056-400, neste ato
denominado simplesmente de FECAM ou CONTRATADA, aqui representada
pelo seu Presidente, IVANILDO DOS SANTOS DA COSTA, resolvem apostilar
ao Termo de Filiação, as seguintes cláusulas e condições, que será regido pela
Lei 8.666/93 e demais normas que regem a espécie, fazendo-o nas seguintes
condições abaixo, os quais se obrigam para todos os efeitos jurídicos.
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REAJUSTE
O valor da contribuição mensal  da Câmara Municipal  de Ouro Branco/RN
passou a ser, a partir de abril de 2022, de R$ 495,00 (Quatrocentos e noventa
e cinco reais), com valor global de abril a dezembro de 2022 de R$ 4.455,00
(Quatro mil, quatrocentos e cinquenta e cinco reais).
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta de dotação
orçamentária de 2022, Natureza da Despesa: 33.50.41.00 – Contribuições –
Fonte – Recursos Ordinários.
 
PARÁGRAFO ÚNICO - Para o exercício futuro, a Câmara Municipal de Ouro
Branco emitirá nota de empenho, indicando a dotação orçamentária à conta da
qual  correrão  as  despesas,  independentemente  de  celebração  de  termo
aditivo.
CLÁUSULA TERCEIRA – PUBLICAÇÃO
A publicação resumida deste termo de apostilamento na imprensa oficial, que
é  condição  indispensável  para  sua  eficácia,  será  providenciada  pela
Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e disposições do Termo de
Filiação originário, que não tenham sido modificados pelo presente Termo.
E assim estarem assim justas e acordadas, as partes firma o presente Termo
em 03 (três) vias de igual teor e forma, rubricadas as folhas precedentes,
obrigando-se por si e seus sucessores, para que surta todos os efeitos em
Direito previsto, na presença das testemunhas abaixo assinadas e qualificadas
que a tudo assistiram e do que dão fé.
 
Ouro Branco-RN, 31 de maio de 2022.
  
 
PAULO DANTAS DA SILVA
Presidente da CMOB-RN
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